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1.

 
Cláusula Quarta 

 
Validade

  

1.1.

 

Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 
15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem 
celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento à Central de 
Equipamentos

 

/ Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, unidade requisitante do 
presente processo licitatório

  

2.

 

Cláusula Quinta 

 

Obrigações do Promitente Fornecedor

  

2.1.

 

Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem 
como na legislação vigente

  

2.2.

 

Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, 
sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s)

  

2.3.

 

Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Item 2.1.2

 

das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
07

 

(sete) dias

 

do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)-

 

(Pedido(s) emitida 
pelo órgão da Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços (Gerência de Compras),

 

nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010

  

2.4.

 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato 
ou instrumento equivalente

  

2.5.

 

Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o período de 
vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos 
termos e cláusulas previstas neste edital
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2.6.

 
Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação

  

2.7.

 

Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/ Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/ Prestação de Serviços 
ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à 
Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador 
(Gerência de Compras), situado no endereço mencionado, conforme segue

  

Gerência de Compras-

 

Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-907 

 

Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3424 8518 / 3424 8515; e-mail: compraspmvc@hotmail.com

  

3.

 

Cláusula Sexta 

 

Da Contratação

  

3.1.

 

O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa

  

3.2.

 

O Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação das 
respectivas propostas

  

3.3.

 

Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Administração Municipal

 

poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado

  

3.4.

 

Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados 
pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de preferência

  

3.5.

 

A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
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3.6.

 
Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 
da Lei no

 
8.666/93

  

3.7.

 

A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, 
acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado

  

4.

 

Cláusula Sétima 

 

Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais

  

4.1.

 

O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado 
mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) ao respectivo 
Promitente Fornecedor/Prestador de Serviços

 

de cada lote licitado

  

4.2.

 

Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento o número 
do lote e validade, quando necessária

  

4.3.

 

Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de 
Defesa do Consumidor

  

4.4.

 

A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação

 

de cada produto a 
ser entregue

  

4.5.

 

Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da 
licitação, descrita(s) no Item 1.2 do Preâmbulo

 

deste edital, que procederá a verificação da 
conformidade do material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, 
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)

  

4.6.

 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Promitente 
Contratado

 

pela perfeita execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado
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4.7.

 
Correrá por conta do Contratado(a), toda e

 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 
instrumento, sempre que necessário

  

4.8.

 

O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,

 

totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação

  

5.

 

Cláusula Oitava 

 

Reajustamento e Revisão

  

5.1.

 

Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas 
na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 13.558/2010 e 
disposições previstas no respectivo edital

  

5.2.

 

A revisão de preços registrados em Ata

 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado

  

5.3.

 

Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá

  

a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado  

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de 
negociação  

5.4.

 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá

  

a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço  

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de 
negociação  

5.5.

 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do 
item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa
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5.6.

 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da 
Administração Publica responsável pela condução do conjunto de

 
procedimentos do certame 

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos 
termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010

  

5.7.

 

A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro

  

5.8.

 

Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado

  

5.9.

 

A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 
4.22

 

das Disposições Gerais

 

deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município

  

6.

 

Cláusula Nona -

 

Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto

  

6.1.

 

Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do Contratante

 

não eximirá à Contratada

 

de total responsabilidade na execução 
do contrato

  

6.1.1.

 

Competirá ao Contratante

 

do Registro de Preços, através da Unidade 
Requisitante e do Órgão Gerenciador

  

a)

 

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados

  

b)

 

Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 
sanções ou a rescisão contratual

   

c)

  

Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato
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d)

 
Promover, com a presença da Contratada, a verificação da execução já 
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos

  

e)

 

Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios

  

f)

 

Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

  

g)

  

Ordenar a imediata retirada, de

 

suas dependências, de empregados da 
Contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
Contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias,

 

bem como qualquer outra que tal fato imponha

  

h)

  

Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato

  

6.2.

 

Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande vulto, o 
recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo

  

6.3.

 

O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação

  

6.4.

 

O fornecedor/prestador

 

se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista

  

6.5.

 

Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do 
objeto licitado
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7.

 
  Cláusula Décima -

 
Das Penalidades 

  
7.1.

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando

  

a)

 

Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito 
de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).

  

b)

 

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

  

c)

 

Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável

  

d)

 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado

  

7.2.

 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o 
Contratado

 

à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos

  

a)

  

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação

  

b)

  

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado

  

c)

  

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo
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7.2.1.

 
A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente

  

7.2.2.

 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso

  

7.2.3.

 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
Contratada

 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada administrativa e judicialmente

  

7.2.4.

 

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à Contratada

 

o valor de 
qualquer multa porventura imposta

  

7.2.5.

 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada

 

da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas

  

8.

 

Cláusula Décima Primeira -

 

Da Rescisão 

  

8.1.

 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses

  

a)

  

Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado

  

b)

  

Por razões de interesse público, devidamente fundamentado

  

8.2.

 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 
serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços

  

8.3.

 

Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
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8.3.1.

 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador 
de serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação;

  

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publicacao/

  

8.4.

 

O fornecedor/prestador poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório

  

9.

 

Cláusula Décima Segunda 

 

Vinculação ao Edital de Licitação

  

9.1.

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente 
documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos

  

10.

 

Cláusula Décima Terceira -

 

Foro

  

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre

 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente compromisso outrora firmado

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com 
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme

   

Vitória da Conquista -

 

BA, ___ de ___________ de 20__
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______________________________________ 

Ordenador da despesa 
______________________________________

 

Empresa (Razão Social)

   

Testemunhas:

 

______________________________

 

__________________________________

        

ANEXO VIII -

 

MINUTA AO CONTRATO 

Modalidade de Licitação:

 

Pregão Eletrônico (SRP) 

 

Número:

 

065/2013

 

PROCESSO ADM Nº 02.826/2013

 

MINUTA DE CONTRATO N.º ____/2013

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE, GRAXA E AGENTE 
REDUTOR LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 
__________________.  
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O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da

 
Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.239.578/0001-00, aqui denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. GUILHERME MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 
___.___-__/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, domiciliado no mesmo endereço 
acima,

 

e _______________, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________, 
sediada na __________________________(UF), doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG n.º 
____________ SSP/UF e inscrito no CPF/MF n.º ___.___.___-__, residente e domiciliado na 
__________, nº ____, Bairro ___________, Município 

 

UF, celebram entre si CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, GRAXA E AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX 
AUTOMOTIVO, conforme Pregão Eletrônico

 

nº ___ e Ata de Registro de Preços nº ___ observadas 
as disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 e

 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

Cláusula Primeira 

 

DO OBJETO

  

O presente contrato tem por objeto o fornecimento por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE,

 

de

 

ÓLEO LUBRIFICANTE, GRAXA E AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO, para atender 
às demandas da frota de veículos do Município de Vitória da Conquista junto à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana, conforme especificações abaixo, incluindo as constantes do 
Edital, que passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas:

  

LOTE N° ________ -

 

(descrição)

 

Item Descrição do Produto  Entrega

 

Apresentação

 

Quant. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca 

        

Valor Total do Lote (R$)

   

Cláusula Segunda 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

A entrega dos materiais, objeto deste contrato, será realizada, de forma única, no prazo de até 07

 

(sete) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra pela CONTRATADA. 

 

2.1.

 

Os materiais serão entregues na sala da Central de Equipamentos 

 

DESERG, situada na Rua 
Santa Catarina, s/nº, Bairro Patagônia, Cep: 45.065-020;

 

Cláusula Terceira 

 

DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
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Pelo fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor total de R$ _______,__ (______ reais), por meio de depósito/ transferência bancária na conta 
nº ______-_ Agência ____-_, do Banco ____ em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço 
todos os custos, tais

 
como: impostos, taxas, descargas, fretes e etc.

 

3.1.

 

O CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que 
sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;

 

3.2.

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra;

  

3.2.1. Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada pelo responsável 
técnico e manifesta anuência do

 

CONTRATANTE;

 

3.3. O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 

motivo excepcional, imprevisível ou superveniente, devidamente comprovado junto à 

CONTRATANTE, as obrigações para uma das partes tornem-se demasiadamente 

onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; 

3.4. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula 3.3 a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os 
devidos documentos que sustentem a procedência do pleito;

   

3.4.1. Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula 3.4 , e após 
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, a Gerência de Compras 
encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município para parecer jurídico.

 

Cláusula Quarta 

 

DO PRAZO

 

Este contrato terá vigência de ___

 

(_______)

 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser rescindido ou prorrogado, nos casos previstos em Lei.

 

4.1.

 

Não obstante o prazo do contrato, especificado nesta cláusula, a CONTRATADA fica vinculada 
ao CONTRATANTE, para efeito da garantia/validade dos materiais, ficando responsável pela 
substituição, caso estejam defeituosos ou apresentem algum vício.

 

Cláusula Quinta 

 

DA DOTAÇÃO
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As

 
despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Urbana, Atividade _____, Elemento __.__.__.__, Sub-elemento __ e 
Fonte de Recurso __.

 
Cláusula Sexta 

 
DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE sob pena de imediata extinção.

 

Cláusula Sétima 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

  

7.1.

 

Substituir o produto, mesmo que entregue e aceito, desde que comprovada a existência de 
vícios de qualidade ou quantidade, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 
transporte, bem como, alterações da estabilidade que comprometam a sua integridade;

 

7.2.

  

Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas neste 
instrumento, em especial as cláusulas primeira e segunda; 

 

7.3.

 

Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato;

 

7.4.

  

Comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, por meio

 

da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Vitória da Conquista 

 

SICAD, na forma do art. 1º, § 4º e art. 4º do Decreto 
Municipal nº 14.872 de 28 de dezembro de 2012.

  

Cláusula Oitava 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

8.1.

 

Fornecer ao CONTRATADO os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro 
de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

 

8.2.

 

Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados;

 

8.3.

 

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos da sua assinatura;
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8.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização.  

Cláusula Nona 

 

DA FISCALIZAÇÃO

 

Competirá ao CONTRATANTE, por meio da Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana/ Central de Equipamentos -

 

DESERG),

 

proceder ao acompanhamento da 
entrega do objeto solicitado, registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas, e encaminhar cópia à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

 

9.1

      

A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE

 

não eximirá a 
CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato.

 

9.2

 

O recebimento

 

se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou Servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as 
especificações no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

  

9.2.1. Após o decurso do prazo especificado na subcláusula 9.2 , será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b da Lei Federal 
8.666/93;

 

9.3. Ainda

 

que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão do respectivo documento.

 

9.4. Não sendo recebido(s) em caráter definitivo o(s) produto(s), o CONTRATANTE informará 
imediatamente a CONTRATADA para regularização, nos termos da subcláusula 8.4 deste termo.

  

Cláusula Décima 

 

DAS PENALIDADES

 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará com 
base nos artigos 7º da Lei 10.520/2002 e 87 da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação 
das seguintes sanções:

  

I.

 

Advertência por escrito;

 

II.

 

Cancelamento da Ata de Registro de Preços;

 

III.

 

Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 
contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais 
estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05

 

(cinco) anos;
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IV.

 
Descredenciamento

 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Vitória da 

Conquista pelo mesmo prazo previsto na alínea anterior;

 
V.

 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações previstas no Edital e/ou no 
Contrato, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas 
penalidades especificas.

 

VI.

 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de rescisão 
por culpa da Contratada.

 

VII.

 

Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) sobre o valor total da 
contratação, por dia de atraso no início da execução dos serviços, a ser aplicada 
pelo período máximo de 30 (trinta) dias;

 

10.1. 

 

A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso na prestação do serviço no todo ou em 
parte, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente;

 

10.2.

 

A CONTRATANTE, para aplicar qualquer penalidade das previstas acima, deverá notificar a 
CONTRATADA, abrindo prazo legal para que se manifeste, respeitando assim, o princípio da 
ampla defesa e do devido processo legal;

 

10.3.

 

A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no Contrato;

 

10.4.

 

As sanções acima relacionadas poderão ser cumulativas, contudo não excederão o montante 
de 30% do valor total do contrato;

 

10.5.

  

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas;

  

Cláusula Décima Primeira 

 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

Integram o presente contrato, como se nele estivem na integra transcritas, as cláusulas, condições e 
especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste contrato, 
bem como todos os seus anexos.

  

Cláusula Décima Segunda 

 

DA RESCISÃO
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A inexecução, total ou parcial do contrato, nos termos da cláusula acima e do rol do art. 78 da Lei 
8.666/93, ensejará a sua rescisão, respeitado o art. 79 do mesmo diploma legal, bem assim os 
princípios do contraditório e da ampla defesa, com as consequências contratuais e administrativas 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Cláusula Décima Terceira 

 

DO FORO

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista 

 

BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renuncia expressa de qualquer outro por mais especial 
que seja.

  

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 
__________________ (NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas constantes 
no anexo VIII do Edital do Pregão Eletrônico

 

nº ___/20__, em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

  

Vitória da Conquista 

 

Ba , __ de _________ de 20__.   

_____________________________

 

_____________________________

 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA CONTRATADA

  

TESTEMUNHAS:

  

1 ._______________________________

 

2. _______________________________

 

CPF  :  

 

CPF   : 
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